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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

ERRATA A MINUTA DO CONTRATO Nº. XX/2026

PROCESSO Nº. 34.784/2026

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  fornecimento  de  serviços  de 
coffee break da Câmara Municipal de Nova Venécia – ES.

Considerando a recomendação contida no Parecer Jurídico ECM nº 000046/2026, que 
apontou  divergência  em  relação  ao  prazo  de  vigência  da  referida  contratação,  em 
especial aos artigos que foram mencionados, fora promovida a seguintes alterações:

ONDE SE LÊ:

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

2.1   A vigência do contrato será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da assinatura do   
mesmo,  podendo  ser  prorrogado  de  acordo  com  os  artigos  106  e  107  da  lei 
14.133/2021. 

LEIA-SE:

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

2.1   O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura do   
contrato  na  forma  do  artigo,  105  da  Lei  n°  14.133,  de  2021,  não  sendo  admitido 
prorrogação. 

Nova Venécia, ES, 11 de maio de 2026.

Míria César do Nascimento Monteverde

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

Avenida Vitória, 23 – Centro – Caixa Postal 4 – 29830-000 – Nova Venécia-ES
Telefax: (27) 3752-1371 – 99831-0540 – http://www.cmnv.es.gov.br – cmnv@cmnv.es.gov.br
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